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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 645, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 
Homologa Relatório Final do Concurso Público de 
Provas e Títulos para Professor da Carreira de 
Magistério Superior, Classe A, nível 01, para o 
Departamento de Engenharia Agrícola desta 
Universidade Federal Rural de Pernambuco - 
UFRPE. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 053/2023 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua VII Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de agosto de 2023, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.019282/2022-75, 

 

RESOLVE:  

 
Art. 1º  Homologar, em sua área de competência, o Relatório Final do Concurso Público de Provas 

e Títulos para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A, nível 01, denominação de acordo 
com a titulação do ocupante do cargo, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área/Matéria: 
Mecânica e Mecanização Agrícola, do Departamento de Engenharia Agrícola desta Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, tendo como resultado final o(a)s candidato(a)s inscrito(a)s, aprovado(a)s e 
classificado(a)s em 1º lugar,  como segue: MARCO ANTONIO ZANELLA, com média final igual a 7,90  
(sete inteiros e noventa centésimos); o(a)s candidato(a)s inscrito|(a)s e aprovado(a)s em 2º lugar – 
Jéssica Pontes Rangel, com média final igual a 7,82 (sete inteiros e oitenta e dois centésimos) e 3º lugar 
– Jenyffer da Silva Gomes Santos, com média final igual a 7,58 (sete inteiros e cinquenta e oito 
centésimos); e o(a)s candidatos(as) inscritos(as) e eliminados(as) por não comparecer(em) ao referido 
concurso – Larissa Nunes dos Santos e Deivielison Ximenes Siqueira Macedo, conforme consta do 
Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 22 de agosto de 2023 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

 

Prof. Marcelo Brito Carneiro Leão 
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